
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

N9 4696 Macapá, 02 de Julho de 1986 - 4•-Felra 

Governador do Território 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de G~h inete do Governador 
Sr. ELFREDO FÉLIX TÁVOFA CONSALVES 

SECRETARIADO 
Sccretârio de Administração 

Prof . D0t11CIO CAHPOS DE MAGALHÃES 

Procurador Geral do Territór io 
Dr . JOSÉ DE ,\RU·IATJII\A VI:RNET CAVAI.C,\NTL 

Secre tá rio de Finanças 
Prof . BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr. ALFREDO AUGUSTO RA~1ALHO DE OLIVEIRA 

Secretário de Promoção Socia l 
Prof. JONAS PINHEI RO BORGES 

Secre t ário de Obras e Serv içüs Públicos 
Dr. 'u\NOEL DEODATO QUE IROZ DO COUTO 

~IINISTÉRIO DO INTERIOR 

TERKITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

DECRETO (P) N9 0896 de 25 de junho de 1986 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo a r tigo 18 , item li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Oficio número 0205/86- GAB/SECUP. 

RESOLVE : 

Remove r o servidor JOÃO CARLOS LINS CORTE , ocupante do 
emprego de Agente de Porta r ia , código LT- PL- 1101, classe 
"A" , referência 3, da Tabela Espec ial de Empregos do GoveE_ 
no deste Território, lotado na Secre t aria de Promoção So
c ial para Secretari a de Segurança PÚblica. 

~lacapá-Ap, em 25 de junho de 1986, 989 da RepÚblica e 
439 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
Governador Substituto 

HlNIST~RlO DO I NTERIOR 

TERRIT0Rl0 FEDERAL DO M1APÁ 

DECRETO (P) N9 0897 de 26 de junho de 1986 

O Governador do Território Fede ral do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo a r tigo 18 , ítem li, 
do Decr e t o Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Designar JOÃO FERREIRA DOS SANTOS, Sec retário de Segu
rança P~b lica do Governo deste Territ6r io, para viajar de 
Macapá, sede de suas atividades, ati Bras ilia-DF, a f im de 
tratar de assuntos de i nteresse do Território, junto ao Ni
nistério da Justiça , sobre o projeto "Nultirão Cont r a a 
viol ência", no período de 21 de j unho a 02 de julho do cor 
rente ano . 

Hacapá-AP , 25 de j unho de 1986 , 989 da Rep~b1ica e 439 

Dr. 
Auditor do Governo do Terri tório 
JOSÉ VER!SSU!O TAVARES 

Secretário de Educação e Cultur a 
Prof. JOÃQ BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretá~io de Agricul tura 
Dr. JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Dr . 
Secretár io de Segurança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Dr. 
Secretár io de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COORDENADORIA SETORIAL DE IPLANEJ~ffiNTO 

CONVÊNIO N9 001/á6-SOSP 

PROCESSO N9 28800 .0001170/86 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI. CELEB~! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO 1~1APÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE CALÇOENE, PA
RA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Territ6rio Federal do Amapá , r epr esentado 
neste ato pelo seu Secretário de Obras e Ser viços Públi
cos, Eng9 ~~OEL DEODATO QUEIROZ DO COUTO , daqui em diante 
denominado simpl esmente GOVERNO e a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CALÇOENE, inscrito no Cadastro Geral do Contr~buinte do 
Hinistério da Fazenda sob n9 05.990 . 437/0001-33, dor avante 
denominado simpl esmente PREFEITURA e nes t e ato representa
do pelo seu"Pref eíto· Municipal , JOSÉ ~~~RO CAVALCANTE, re
solvem cel ebrar o presente Convênio, de acordo com as cláu 
sulas e cond ições : 

CLÁUSULA PRIME IRA - DO FUNDAtffiNTO LEGAL: O pr e sente 
Convênio encontr a respaldo l egal no ítem XVII do Artigo 18, 
do Decreto-Lei n9 411 de 08 de janeir o de 1969, combinado 
com a alínea " f" do § 29 ·do Ar tigo 126 , do Decreto- Lei n9 
200, de 25 de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA · DO OBJ ETIVO : O objeto> deste ins
t r umento é a Aqu i sição de Equipamen tos, Serviços e Mel ho
ria do Sistema Urbano da Cidade de Calçoene , conforme Pla
no de Aplicação , que passa a ser par te integrante deste 
i nstrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO : 
a) - Repassar· recurso no valor de Cz$ 2.300.000, 00 



Maca pá, 02-07-86 DIÁRIO OFICIAL Pág. 2 

(DOIS mLHÕES , TREZENTOS mL CRUZADOS), para atender ao 
objetivo deste instrumento; 

b) - Fiscal izar e acompanhar a execução deste instru
mento, a través da Secretaria de Obras e Serviços Públicos/ 
SOSP. 

li - DA PREFEITURA: 
a) - Empregar os recursos transferidos pelo GOVERNO de 

acordo com o que estabelece a Cláusula Segunda deste ins
t r umento; 

b) - Fornecer e facilitar os elementos necessários pa
ra que o GOVERNO possa atr avés da SOSP, acompanhar a execu 
ção do present e Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: - A despesa decorrente 
da assinatura do presen t e convênio no val or de Cz$ -
2. 300.000,00 (Dois MilhSes e Trezentos Mil Cruzados), cor
re~á ã Conta dos r ecursos do : Sendo: Cz$-1 .057 .278 , 20 
FPEDFT e Cz$-1 . 242. 721,80 IUS~W Programa 10583231 . 644 
- Natureza de Despesa: 4.1.1.0 ,00 conforme Nota Orçamenta
ria n9 6187/6147, emitida em, 09/06/86, no valor acima men 
cionados . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recur
sos destinados à execução deste Convênio, serão liberados 
·d"e uma só vez, após a sua assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : OS recursos 
que por força do presente instrumento a PREFEITURA, r ece
ber, se r ão depositadas em conta bancár ia especial, a ser 
movimentada pela PREFEITURA, obrigando-se a enviar ao GO
VERNO extrato da conta e fazer constar nos diversos docu
mentos de suas pres taçÕes ·de contas , o nome do sacado, os 
valores e as datas das emissões dos cheques , a quem foram 
pagos as importâncias. 

CLÁUSULA S~TI~~ - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
~restará conta da aplicação dos recursos recebidos do GO

· ~ERNO à Secretaria de Finanças-SEFIN no máximo de tr inta 
(30) dias , após o término da vigênc ia do Presente Convê
nio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA : O presente Convênio te
ra vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro 
de 1986. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será direta
mente vinculado e subordinado a PREFEITURA, o pessoal que 
a qua lquer títul o for utilizado na execução dos serviços 
de que ~rata este i nstrumento , não tendo com o GOVERNO r e
lação Jurídica de qua l quer natureza. 

CLÁUSULA DgCI~~ - DA PUBLICAÇÃO: A publicação deste 
Convênio no Diário Ofic ia l do Governo deste Terr i tório, de 
verá ser f eita no prazo de vinte (20) dias a contar da da= 
tg ·de sua assinatura. 

CLÁUSULA DJ!:CU~ PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO 
E RESCISÃO : Mediante CQI} Sentimento das partes convenentes, 
este Convênio poderá ser modificado ou prorrogado através 
de Termo Aditivo, desde que não contrarie o dis posto no 
íte~ 13 da Instrução Nor mativa SECIN/SEPLAN/PR n9 002 , de 
02 de fevereiro de 1984 , ou r esc i ndido de pleno direi to, 

por inadimplemento de quaisquer de suas Cláusu l as e condi
ções, independente de ação, notificação ou interpelação j~ 
dicial. 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Circu~scriçã o Judic iár i a de Macapá, Território Federal 
do Amapá, para dirimir dúvidas oriundas da execução deste 
Convênio, com excl usão de out ro por mais privilegiado que 
seja . 

E, para va l i dade do que ficou estabel eci do pelas par
tes, lavrou-se este Instrumento em 9ito (08) vias de igual 
teor e f i rma , para o mesmo fim de direito, na presença de 
(02) duas testemunhas abaixo ass i nadas . 

Macapá , (AP) 29 de maio de 1986 

~~DEL DEODATO DE QUEIROZ D~ COUTO 
Secr etário de Obras e serviços Públicos 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

JOSÉ VALRO CAVALCANTE 
Prefeito 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBLICA 

CONVÊNIO N9 007/86-SEGUP 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRM1 O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
I''EDI::RAL .DO AMAPÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBL!_ 
CA E A PREFEITURA HUNICIPAL DE MAZAGÃO, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS . 

O Governo do Terr itório Federal do Amapá , através da 
Secretar i a de Segurança PÚb lica , nest e ato representado 
pe l o seu titular , Senhor JOÃO FERREIRA DOS SANTOS , doravan 
t e denomi nado s i mplesmen te SE CRETARIA, e a Prefeitur a ~luni 
cipal de Nazagão , i nscrita no Cadast ro Gera l de Contribuin 
te sob o n9 05 . 986 . 427/0001- 24 , neste a to representado pc= 
lo seu Prefeito Nunicipal Senhor ALCIDES GOMES DOS REIS , 
daqui por diante denominado simplesmente PREFEITURA, resol 
vem de comum acordo firmar o pr esen t e Convênio med i ante as 
Cláusul as e condições seguintes · 

CLÁUSULA PRHIEIRA - DO FUNDAHENTO LEGAL : O presente 
Convênio fo i e l aborado com r espaldo no dec reto (N) n9 19 
de 20 de maio de 1986 , o que dispõe o item XVII do art i go 
18, do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , combi 
nado com o artigo 126 § 29 l etra "f" do decreto- le i n9 2oo-; 
de 25 de fevere iro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O presente Convênio tem 
por obje tivo o r epasse de recursos destinados a reforma e 
equipamentação da Delegac i a de Po l ícia do Nunicípio de Ha
zagao . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DA SECRETARIA : 
a) Repassar à Prefeitura Hunicipal de Nazagão , recur

sos no valo r total de Cz$ 200 .000 , 00 (duzentos mil cruza-
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dos) para atender a execução do obj etivo des t e Convênio; 
b) Acompanhar e fiscalizar a través da Secretaria de Se 

gurança Púb l i ca , a execução dos serv iços objetos deste Con 
vênia . 

Il - DA PREFEITURA : 
a) Ap licar os recursos t ransferidos pela SECRETARI A, 

de acordo com o Plano de Aplicação anexo , o qua l passa a 
faze r parte i ntegrante deste Convênio; 

b) For necer e facili ta r os elementos necessár ios para 
que es t a SECRETARI A possa acompanhar a execução dos servi
ços , obj eto deste Convênio ; 

c) Ap resentar à SECRETARIA , prestação de contas do to
tal dos recu rsos t rans fer i dos por força deste instrumento 
dentro do prazo estabelec ido na Cláu sula Sétima des te Con
vênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da ass inatura deste Conv~nio no valor de Cz$ 200 .000 , 00 (Du 
zentos Hil Cruzados) correrão à cont a do Fundo de Partici~ 
pação dos Es tados , Di strito Federal e Terr i tór i os , Progr a
ma 06300214 . 135 , Nat ureza da Despesa 4 .1. 10 .00 conforme 
Nota de Empenho n9 6388 emit ida em, 12 de junho de 1986 . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os recur
sos destinados a execução deste Convêni o , se r ão l iberados 
de uma só vez , apÓs a ass ina tura deste I nstrumento . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por fo r ça des t e Instrumento a PREFEITURA recebe r en
quan t o não forem ap l icados aos fins a que se dest i nam se
rão depositados em conta bancár i a especial, a se r mov imen
t ada pela PREFEITURA, ob r igando- se es t a a enviar à SECRE
TARIA, extrato de contas e faze r constar o nome do sacado, 
os núme ros , . os va lores e as datas da emi ssões dos chequ es 
e a quem foram pagas as i mpo r tâncias . 

CLÁUSULA Sf:TU!A - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
pres t ará contas dos r ecur sos recebidos da SECRETARIA, atra
vés da Secr et ar i a de finanças - SEFIN, no máximo (30) trin 
t a dias após o t érmino da vi gência deste Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire
tamente vinculado e subordinado à PREFEITURA, o pessoa l 
que a qualquer t í t ulo for uti lizado na execução dos obj eti 
vos deste Convenio , não t endo com a SECRETARIA relação ju~ 
ridica de qualquer natureza . 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO , HODIFICAÇÃO E RESC ISÃO : 
Mediante assent i ment o das pa r t es convenente s , es t e Convê
nio poderá ser mod i f i cado ou pror rogado a través de Termo 
Aditivo desde que não cont rari e o disposto no item VIII da 
Instrução No rmativa SECIN/SEPLru~/PR n9 200 de l O de feve 
reiro de 1984 , ou resc i nd i do de pleno direito por inad im
plement o de quaisquer de s uas c liusulas e condições inde
pendent ement e de ação, mod i f i cação ou i nt erpelação judi
c i a l. 

CLAUSULA DÉCH!A - DA VI GÊNCIA : O presente Convên i o t e-
r i s ua vigênci a a pa r tir da da t a de 15 de junho a 15 de 
se t embro de 1986 . 

CLÁUSULA D~CU!A PRINEI RA - DA PUBLICAÇÃO : A publicação 
do presente Convênio no Diário Oficial des t e Territór i o 
deveri se r feita no prazo de (10) dez dias contados a par~ 
t i r de sua as s i natu ra . 

CLÁUSULA DeC I~!A SEGUNDA - DO FORO : Fica e l eito o Foro 
da Ci rcunscr içio Judic i ária de Hacapá , Te r ritó r i o Fed er al 
do Ama pá , para di r imir quaisque r dúvidas oriundas da execu 
ção des t e convênio, com excl usão de qua l quer out ro por mais 
privilegiado que seja. 

E, por es t arem de acordo, e , para va lidade do que ficou 
estabe l ecido pelas par tes , lavrou-se es t e Inst rumento em 
(05) cinco vias de igua l teor e forma, para o mesmo fim de 
dire i to , na presença de 02 (duas) t estemunhai abaixo assi
nadas . 

Macapá-Ap, 12 de junho de 1986 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

J OÃO FERREi RA DOS SANTOS 
SECRETl\RIO 

ALCI OES GO~lliS DOS RE IS 
PREFEITURA 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ru'!APÁ 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

A P R O V O 
J OÃO F~RREIRA DOS SANTOS 

Secre t ár i o 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Ap licação , para lavratura de um Convêni o que 
será celebrado entre a SECRETARI A DE SEGURANÇA PÚBLICA e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ~~ZAGÃO , objetivando à r eforma ~ 
equipament ação da Delegacia de Polícia do Municípi o de Ma
zagao . 

O present e Plano de Aplicação é r espaldado na seguin
te c l ass ificação Orçamentár ia , Empenho n9 6388 /86 do Fundo 
de Participação dos Es tados, Dist r ito Federal e Territór i os. 
Natureza de Despesa 4 .1. 1 .0 . 00 - Obras e InstalaçÕes . 

PROGRAr!A 

063002 14.135 

T O T A L 

ELEHENTO DE DI SCRIHINAÇÃO 
DESPESA 

4. 1. 1 . 0 . 00 Obras e I ns t a
l ações 

VALOR 

200 . 000 , UU 

200 . 000 , 00 

Importa o Presente Plano de Ap l i cação no valor de Cz$ 
200. 000 ,00 (Duzantos Mil Cruzados) . 

Nacapá-Ap, 12 de junho de 1 \HS6 

~!ARLY ALFAIA SIMÕES 
Coordenadora 

PROCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N9 073/86-PROG 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO hl!APÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE l1AZAGÃO : COH 
A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA , PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Gove rno do Terr i tório Federal do Amapá, neste ato 
r epresentado pelo seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COS 
TA, doravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefe i tu 
r a Munici pa l de Hazagão, i nscr ita no Cadas tro Geral de Con 
tr ibuintes do Hini s t~rio da Fazenda sob o n9 05.986.427/ 
0001-24 , nes t e a t o rep resentada pe lo seu Prefei to Hunici
pal , Senhor ALCIDES GO~ffiS DOS REIS , doravant e denominado 
simplesmente PREFEITURA , com a i ntet·veni ência da Secreta
ria de Educação e Cultura-SEEC, nest e ato representada pe
l o seu Titular, Senhor JOÃO BOSCO FERREIRA, r eso lvem de co 
mum acordo celebrar o presente Convêni o , mediante as cláu~ 
sulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRU!EIRA - DO FUNDAHENTO LEGAL : O presente 
Convênio fo i e l aborado co~ r espaldo no item XVI I , do art . 
18 do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, combi 
nado com a alínea "f ", do · § 29 do ar t . 126 do Decre to- Lei 
n9 lOO . de 25 de feverei ro de 1967 , 

CLÁUSULA SEG~NUA - DO OBJETIVO : O present e Convênio ob 
j etiva a aqu i sição de mater i al permanente e r eforma geral 
da Esco l a de Primeiro Grau MUNÇUBA DO JARI, conforme Pl ano 
de Apl i cação em anexo que passa a ser par t e integrante des 
t e Instrumento . 

CLÁUSULA TERCEI~\ - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO: 
a ) Des tinar r ecursos para a t ender a execução do presen 

t e Convênio no val or global de Cz$-367 . 781 ,00 (TREZENTOS E 
SESSENTA E SETE MIL, SETECENTOS.E OITENTA E UM CRUZADOS); 

b) Fiscalizar e acompanhar, at r avés da Secretar i a de 
Obras e Serviços PÚbl icos-SOSP , a execução dos ob j etivos 
deste I ns trumento . 

11 - DA PREFEITURA: 
a ) Realizar as at iv i dades pr evistas nesÇe Convênio , em 

pregando os recursos recebidos do GOVERNO, de acordo com a 
Cl~usu l a Segunda deste I ns trument o. 



Macapá, 02-07-86 DIÁRIO OFICIAL Pág. 4 

, CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assinatura deste Convêni o no val or global de Cz$ 
367 . 781 ,00 (TREZENTOS E SESSENTA E SETE HIL , SETECENTOS E 
OITENTA E UM CRUZADOS) , correrão à conta : 

- Cz$-300.000,00 (TREZENTOS MIL CRUZADOS) do Convênio 
n9 03/85-MEC, Programa 08420316385 .053 , Categor ia Econômi
ca 4.1.1 .0 , 00 , consoante Nota de Empenho n9 52 , emitida em 
25 .04 .86 , no valor ac ima mencionado; 

- Cz$- 67 .781,00 (SESSENTA i SETE MIL , SETECENTOS E OI
TENTA E UM CRUZADOS) do Convênio n9 03/85-MEC, Programa 
08420316385.053 , Categoria Econômica 4 . 1. 2. 0.00, consoante 
Nota de Empenho n9 51 , emitida em 25.04 . 86, no va lor acima 
mencionado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LI BARAÇÃO DOS RECURSOS: A libera
ção dos recursos dest inados a execuçao deste Convêni o, se
rao l i be rados de um só vez , após a sua assina tura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recu r sos 
que por força deste Ins trumentó à PREFEITURA recebe r, en
quanto não fo r em apl i cados aos fins a que se destinam, se
r ão depositados em conta bancár ia especial, a ser mov i men
tada pela PREFEITURA , obr i gando- se es ta a envi ar ao GOVER
NO extrato de contas a fazer constar nos diversos documen
tos de suas prestaçÕes de contas , o nome do sacado, os nú
meros, os valo res e as datas das emissões dos cheques e a 
quem foram pagas as importâncias . 

CLÁUSULA S~TH!A - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos receb i dos do GOVERNO, através 
da Secretaria de Finanças~SEFIN, no máximo 30 (trinta) dias 
após o término da vigência des t e Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESS OAL: Ser á dire
tamente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que 
a qualquer titulo for utilizado na execução dos objetivos 
deste Convênio , não tendo com o GOVERNO relação jurídica 
de qualquer natur eza. 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E RESCI SÃO : 
Med i an te assentiment o das partes convenentes, es te Convê
nio poderá ser modificado ou prorrogado atr avés de Termo 
Aditivo , desde que não cont rarie o dispos t o no item 13 da 
Instrução Normativa SECIN/SEPLru~/PR n9 002, de 02 de feve
reiro de 1984, ou rescindido de pleno direito , por inadim
plemento de quaisquer de suas c láusulas e cond içÕes , inde
pendentemente de ação , notif i cação ou in~erpelação judi
cial . 

CLÁUSULA D~CIMA - DA VIG~NCIA: O presente Convênio te
ra sua vigência a part ir da data de sua ass inatura até 31 
de dezembro de 1986. 

CLÁUSULA D~CH!A PRil!EIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
dó" presente Convênio no Diár io Oficial de s te Território, 
deverá ser feita no prazo de lO (dez) dias a contar da da
ta de s ua ass inatura. 

CLÁUSULA DeCIHA SEGUNDA - DO FORO: Fica el eito o Foró da 
Circunscrição Judiciária de Hacapá, para dirimir quaisquer dú 
vidas oriundas da execução deste Convênio, com exclu são de 
qual quer ou t ro, por mais pri vilegi ado que se ja . 

E, por estarem de acordo, e para validade do que ficou 
estabe l ecido pelas partes , lavrou-s.e este Instrumento em 
OS (c i nco) via~ de igual teor e forma, para o mesmo fim de 
direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assi
nadas . 

·Maca pá (AP) , 13 de maio de 19!l6 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALCIDES GO~!ES DOS REIS 
PREFEITURA 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}fAPÃ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO B CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJ AMENTO 

A P R O V ú 
NARIA ~!ADALENA DE NOURA NENDONÇA 
Secretiria de Educação e Cul tura, 

em Exercício 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicaçio para liberaçio de r ecursos financci 

ros visando a r eforma ger al e r equerimento.;da EPG . Munguba 
do J ari , no Município de ~~zagão , à cont a dos recursos ori 
undos do Convênio 03/85 - NEC . Projeto "Nelhoria das sé:: 
ries Inic iais do 19 Grau Progr ama 08 . 42 .031.6385 . 053. com 
intervenj ência da Secretaria de Educação e Cu ltura , respa! 
dado na seguinte c l assif i cação orçamentária : 

ELE~!ENTO DE 
DESPESA 

4 .1.1. o o 00 

4 . 1. 2 .o .00 

DISCRUtiNAÇÃO 

Obras e I nstalações ... .. 

Equipamento e Mater i al 
Permanente ....... . . .... . 

TOTAL ...... ..... , ..... . . 

VALOR DE 
CZ$ 

300.000 ,00 

67 . 781 ,00 

367 ._781,00 

Importa o presente Plano de Ap l icaçio no valo r de Cz$ 
367 . 781 , 00 (Trezentos e Sessenta e Sete Mi l , Setecentos e 
Oitenta e um Cruzados) . 

Nacapá , 29 de janeiro de 1986. 

SILVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 

DEOrllR FRANCO DE MON!f' ALVERNE 
Chefe da EPLAN/C~P 

ASSOCIAÇÃO PROFISS IONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE 29 GRAU 
DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ . - ATA 

DIRETORIA: 

Pkesidente Técnico em Edificações ~~rio Induaceli
no Silva dos San t os 

Vice- President e Técnico em Edif icações José do Espírito 
Santo A. Cardoso 

Secretário-Geral :· Técni co em Edificações José Eduardo Pi
mentel Canto 

19 Secretário Técnico em Edificações Carlos José dos 
Santos Filho 

29 Secr e tário Técnico em Edificações Irlon Nazaré Si
queira Ataíde 

19 Tesoureiro 

29 Tesoureiro 

Técnico em Saneamento Laércio Brito Cha 
gas 

Técnico em Mecânica Raimundo Ronaldo da 
Silva Pi nheiro 

CONSELHO FISCAL: 

19 Nembro Efe t ivo : Técnico em Estrada Eleison Pe laes Cardo. 
50 

29 Nembro Supl ente : Técni co em Edificações José Alberto Al
ves Naia 

29 Membro Efetivo 

Suplente 

39 Membro Efetivo 

Suplente 

Técnico em Saneamento Paulo Victor Sou
za Ramalho 

Técnico em Eletrotécnica José Eur i co O
liveira de Vi lhena 

Técnico em EdificaçÕes Emidio Rola Soa
r es 

Técnico em Mecânica Edmílson do Carmo 
Esteves 

Macapá.. O 1 de maio de 1986 . 

Téc.Edif . Mário Induacelino Silva dos Santos 
Présidente 

Téc . Ed i f . Carlos José dos Santos Filho 
19 Secretár i o 

ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS TE:CNICOS INDUSTRIAIS DE 29 GRAU 
DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}!APÃ - A.T.A. 

FUNDADO EN 01.05 .86. 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS T~CNICOS INDUSTRI
AIS DE 29 GRAU DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ - ATA 

A Assoc iação Profissional dos Técnicos Industriais de 
29 Grau do Terr i tór i o Federal do Amapá - ATA, é o ór gã.o re 
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presentativo da classe dos técnicos de 29 grau nas áreas 
de engenharia e a rqu:tetura , com sede e foro na cidade de 
Macapá, Terr itório Federa l do Amapá, com i ntituito de man
ter colaboração com os poderes pÚblicos e as demais asso -
ci ações, no sent ido de solidariedade social e subordinação 
aos interesses nacionais, por tempo indeterminado, r eger -
se-a pelas dispos i ções a segui r descritas: 

CAPÍTULO I 

Art. 19) SÃO PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇÃO 

a) - Representar peran t e as autoridades administrati -
vas e judiciárias os i nteresses indivi duais dos associados , 
relativamente à categoria profissional representada pela 
associação ; 

b) - Fundar e manter agências de colocação; 

c) - Col aborar com o estado, como órgão técnico e con
sultativo, no estudo e solução do:; problemas que se relacio
nam com sua categoria profissional ; 

Art . 29) - SÃO DEVERES DA ASSOCIAÇÃO 

a) - Col aborar com os poderes PÚblicos no desenvol vi -
mento da solidariedade das classes; 

b) - Promover a fundação de cooperativas de consumo e 
de crédito ; 

c) - Manter serviços de ass i stência jud iciária para as 
sociados visando a proteção da categoria profissional; 

Art . 39) - SÃO CONDIÇOES PARA O FUNCIONAHENTO DA ASSO
CIAÇÃO 

a) - Observância rigorosa da l ei dos princípios da mo
ral e compreensão dos deveres cívicos; 

b) - Abstenção de qua l quer propaganda nao somente de 
dout rina i ncompatíveis com as instituições e os interesses 
nacionais, mas, também, de candidatura para cargos eleti -
vos es tranhos à Associação; 

c) - Inexistência dos exercíci os de cargos e l etivos 
cumulativamente com o de emprego remunerado pela associ a -
ção; 

CAPÍTULO li 

Art. 49) - DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

a) - A todos aqueles que participam da categoria repre 
sentativa do grupo profissional, ass i s t e o direito de ser 
admitido na assoc i ação . 

Art. 59) - SÃO DIREI TOS DOS ASSOCIADOS 

a)- Tomar parte, votar e ser votado nas assembléias ge
rais na conformidade com o artigo 149; 

b) - Requerer com número de associados superior a 10% 
(dez por cento) a convocação de assembl éia gera l extraordi 
nária , justificando- a ; 

c) Gozar dos serviços da associação . 

19 - Os direitos dos associados e seus 
sao intransferíveis; 

dependentes 

§ 29 - Perderão seus direitos os associados que, por 
qualquer motivo, deixarem o exercí cio da profissão, exceto 
nos casos de aposentadoria, invalidez, falta de trabalho 
ou de serviço militar obrigatório, f i cando nestes 2 (dois) 
últimos casos, enquar.to ocorre , i sento de pagamento das con 
t rib.uições e privado do exercício de cargo de administra -: 
ção . 

Art. 69) - SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS 

a) -Pagar pontual mente a contribuição social, arbitra 
da pela assembléia gera l ; 

b) - Comparecer às assembl éias eerais e acatar suas 
decisões ; 

c) - Prestigiar a associ ação por todos os meios ao seu 
alcance e propagar o espÍrito associativo entre os elemen
tos da categoria profissional ; 

d) - Respeitar em tudo, a l ei, e acatar as autori dades 
constituídas; 

e) - Cumprir o presente estatuto e os regulamen t os que 
forem criados; 

f) - Os sócios e membros não se responsabilizam nem 
mesmo subsidiariamente, pelos atos praticados em nome da enti 
dade . 

Art . 79) - OS ASSOCIADOS ESTÃO SUJEITOS AS PENALiDADES 
DE SUSPENSÃO E DE ELININAÇÃO DO QUADRO SOCI AL 

§ 19 Serão suspensos ~s direitos des associados: 

a) - Os que não comparecerem a 3 (três)' Assembléias Ge 
rais consecutivas sem causa justificada; 

b) - Os que desacatarem a Assembléia Geral ou a direto 
ria; 

29 - Serão eliminados do quadro social: 

a) - Os que por má conduta profissional, espÍrito de 
di scordia ou f alta cometida contra o pa t rimônio moral ou 
mater ial da associação , se constituem nocivos à entidade; 

b) - Os que sem moti vo justiEcado se atrasarememmais 
de 3 (três) meses no pagamento das suas contribuições; 

39 - As penalidades serão inpostas pela dire toria. 

49 - A aplicação das penalidades, sob pena de nulida 
de , deyer ã preceder a aud~ência do associado , o qual pode-: 
rã aduzir por escrito a sua defesa. 

59 - Da penalidade impos t a caberá recurso à Assem 
bléia Geral. 

Art. 89) - OS ASSOCIADOS QUE TENIW! SIDO ELH!INADO DO 
QUADRO SOCIAL PODERÃO REINGRESSAR NA ASSO -
CIAÇÃO DESDE QUE SE REABILITE O JUIZO DA AS 
SE~mLeiA GERAL OU QUE LIQUIDE~! SEUS DgBI TOS 
QUANDO SE TRATAR DE ATRASO DE PAGA}ffiNTO. 

§ Único - Os associados que tenham sido r eadmitidos na 
forma deste artigo, recebe rão novo número de matr íeula , sem 
prejuízo da contagem do tempo como associado. 

CAPÍTULO III 

DAS ELEIÇ0ES 

Art . 99) - As cond ições para vo tar e ser votado , o pro 
cesso el ei toral da6 votações obedecerão as normas gerais 
para a s sociedades civis, atendida sempre a exi gência do 
escru t ínio secr eto e considerados e l eitos os que a lcança -
rem a maioria de votos. 

§ 19 - O Sócio que fizer par t e de uma chapa para con -
correr a administração da associação só poderá ser votado 
se o mesmo tiver partici pado de no mínimo 10 (dez) reuniões 
convocadas pela diretoria. 

a) - Todos os sócios para votar e ser votado 
estar em dias com suas mensalidades . 

deverão 

b) - O período de mandato da direto"L·ia será de 02.(dois) 
anos, a contar da data da posse, 

ÇAPÍTULO IV 

DAS ASSEHBLf:IAS GERAIS 

Art . 109) - As assembléias gerais são soberanas nas re" 
soluçÕes não contrarias as leis vigentes e a este estatuto .. 
Suas deliberações serão tomadas por maioria de votos dos 
associados presentes, salvos as exceções no presente esta
tuto. 

Único - Quando a assembléia gera l ordinária não puder 
funcionar em pri meira convocação, será convocada outra 1 
(uma) hora depois, a qual poderá realizar com qualquer nu
mero, salvo casos previstos no presente estatuto. 

Art . 119) - Realizar-se-ão assembléias gerais extraor
dinárias : 

a) - Quando o presidente ou a maioria da diretoria ou 
o conselho fiscal julgar conveniente; 
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b) - A r equerimento dos associados , no mínimo 10% ( dez 
por cento) dos assoc i ados em condições para requerêla , os 
os quais especificarão pormenorizadament_e os motivos da con 
vocação; 

Art . 129) - Á convocação da assembléia geral extraordi 
nária, quando feita pela maioria da diretoria, pelo qual 
conse l ho fiscal ou pelos associados, não poderá opor- se o 
Presidente da Associação, que terá de promover sua realiza 
ção· dentro de 15 (quinze)dias contados da entrega do requeri: 
menta ã secretaria . 

único - Na fal t a de convocação pelo presidente, fala 
rão, expiraao o prazo marcado neste art igo, aqueles que de 
liberam realizar. 

Art. 139) -As assembléias gerais extraordinárias, so 
poderão tratar dos assuntos para que fo ram convocados . 

CAPÍTULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art . 149) - A associação será administrada por urna di
retor ia composta de 7 (sete) membros, eleitos pela assem
bléia geral, para os cargos de presidente , vice presidente, 
secretário geral, primeiros secretários segundo secretário, 
primeiro e segundo tesoureiro. 

Art. 159) - Ao presidente compete: 

a) - Representar a associação, perante a administração 
pública e em juízo e fo:a dele, podendo delegar poderes . 

b) - Convocar as sessões da Diretoria e da Assembléia 
Geral presidindo aquelas e instalando esta Última. 

c) - Assinar .o s atos das sessões , orçamento anual e to 
dos os papéis que dependem de sua assinatura, bem como ru
bricar os livros da secretaria e da tesouraria. 

d) - Ordenar as despesas autorizadas, visar os cheques 
e contas a pagar de acôrdo com o tesoureiro . 

e) - Contratar funcionários e fixar seus vencimentos 
consoantes as necessidades de serviço . 

Art . 169) - Ao Vice-Presidente compete : 

a) - Substituir o pr esidente, em seus impedirnentos,com 
toda~ as responsabilidades e prerrogativas do titular . 

b) - Prestar assessoramento ao presidente. 

Art. 179) - Ao Secretário Geral compete: 

a) - da administração da associação. 

Art. 189) -Ao primeira secretário compete : 

a) - Secretariar as reuniões da diretoria, lavrando em 
livro prÓprio as respectivas atas. 

b) - El aborar o re l atório anual das atividades da Dire 
toria. 

c) - Redigir e expedir correspondência . 

d) Manter atualizado o serviço da secretaria . 

único - Cabe ao 29 Secretário, substituir o 19 Secre 
tário em seus impedimentos, com todas as responsabilidades 
e prerrogativas do titular. 

Art. 199) - Ao 19 Tesoureiro compete : 

a) - Ter sob sua guarda a responsabilidade dos valores 
da Associação . 

b) - Apresentar ao conselho fiscal os balancetes men -
sa1s e balancete anual . 

c) - Recolher o dinheiro dá associação ao Banco do Bra 
sil ou Caixa Econômica Federal, ou outra ent idade bancária 
indi cada pela Diretoria. 

§ único - Cabe ao 29 Tesoureiro substituir o 19 Tesou
reiro .em seus impedimentos, com todas as responsabilidades 
e prerroga tivas do titular. 

CAPÍTULO VI 

Art . 209) - Cons titu i o Patrimôni o da Associação: 

a - As contribuições dos assoc i ados . 
b - As doações e l egados . 
c - Os bens e valores adquiridos e as rendas pe l os me~ 

mos produz idos . 
d - Aluguéis de imóveis e j uros de ti t ulares e depós i-

tos . 

Art. 219) - As despesas da associação correrão 
seguintes rubricas : 

a- Ensino técnico profissional; 
b - Agência de colocação; 
c - Despesas gerais; 
d - Expediente; 
e - Representação; 
f - Despesas de conservação 
g- Previdência (Seguros Sociais); 
h - Impos tos ; 
i - Multas; 
j - Honorários e comissões ; 
l - De3pesas diversas; 
m- Assistência social j udic iár ia e dive rsas. 

pe l as 

Art. 229) - A Administração do patrimônio da associa -
çao cons tituído pela totalidade dos bens que a mesma pos -
suir, compete à diretoria. 

Art . 239) - Os títulos de renda, bem como os 
veis só poderão ser alienados mediante permissão 
da Assembléia Geral, em escrutínio secreto. 

bens imó
expressa 

Art. 249) - No caso de dissolução por s e achar a Asso
ciação incursa nas leis que definem crime contra a person~ 
lidade internacional, a estru t ura e a segurança do Estado 
e a ordem política e social, seus bens, pagas as dívidas de 
decorrentes das suas responsabilidades, serão i ncorporadas 
no patrimônio de organização de assistênci a social a cri té 
~10 do 6rgão que decretar a refer i da disso l ução. 

Art . 259) - No caso de dissolução da Associação que só 
se dará por deliberação da Assembléia Geral, para esse fim 
especialmente convocada e com a presença de 3/4( três quar
tos) dos associado~ quites, o seu patrim~nio teri o desti
no que a mesma Assemblé i a deter minar . A duração da associa 
ção é por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art . 269) - A associação teri um conselho Fiscal, com
posto de 3 (três) membros efetivos e de 3 ( três) suplent es, 
eleitos pe l a assemb l é ia Geral na forma des te estatuto , li
mitando- se a sua competência à fisca lização da ges tão f i 
nanceira . 

CAPÍTULO VIII 

Art. 279) -Dentro da bas e terr i torial, a Associação , 
quando julgar opor t uno , instituirá delegacias ou seções p~ 
ra melhor proteção dos seus associados. 

Art. 289) - O presente estatuto poderi ser reformado 
desde que a prática indicar essa necessidade, devendo dessa 
forma, ser f eita por uma Assemb l éia Geral, para esse fim 
especialmente convocada, observadas as disposiçÕescontidas 
no artigo 119 deste Estatuto,cabendo à dire toria da ent idade 
submeter as a lterações ã aprovação da autoridade competen
te. 

~~RIO INDUACELINO SILVA DOS SANTOS 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

JUNTA 'COHERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO /0!APÁ 

MACAPÁ - AP 

DOCUMENTOS DEFERIDOS EH ~!AIO DE 1986 

FIRJ>~S I ND IVIDUAIS 

0878/86 - E. RICCIARDI NETO .... ..... ...... 16 1 0004344 9 
Sede : Av. Procópio Rola- 1711 
Jesus de Nazaré - Hacapá /AP 

0936/86- SÔNIA HARIA LOBATO . .. . .... . ..... 16 1 0004345 7 
Sede : Av. Presidente Vargas - 38 
Centro - ~[acapá/ A? 

Q922/86 - ANTOIHO PIJ\'HEIRO LAVOURA . . . . . . . . 16 1 0004346 5 
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Sede: Av. FAB - 265 
Central - Macapá/AP 

0899/86- ~. N. Sfu~TOS - ~ffi ............... 16 1 0004347 3 
Sede: Rua Leopoldo Q. Teixei ra 

2536 
Novo Buritizal - Hacapá/ AP 

0931/86- A. V. BATISTA - }ffi .............. 16 1 0004348 1 
Sede: Av . José Augusto Façanha -

480 
Buritizal - Macapá/AP 

0911/86 - \~. P. NOURA .... . ................ 16 1 0004349 0 
Sede : Av. Pe JÚlio ~19 Lombaerd- 149 
Central - Macapá/AP 

0901/86- \~. C. MORAES - ~1E . . ............. 16 1 0004350 3 
Sede: Av. José Antonio Correa da 

c. - 49 
Nova Esperança - Macapá/AP 

0892/86 - O. L. O. MUNIZ 
Sede: VL Balneário de Fazcndinha-

111 
Fazendinha - ~laca pá/ AP 

16 1 0004351 1 

0924/86 - A. LOBATO ................ .. ... .. 16 1 0004352 O 
Sede: Av . Costa Alves - 287 
Santana - ~acapá/AP . 

0925/86- A. A. NOBRF . .................... 16 1 0004353 8 
Sede: P.ua Salvador Diniz - 882 
Santana - ~laca pá/ AP 

0908/86 - ANA FLORACI PICANÇO PELAES 16 1 0004354 6 
Sede: Rua Professor Tostes - 3682 
Buritizal - Hacapá/AP 

0929/86- ROBERTO TAVARES . .... ............ 16 1 0004355 4 
Sede: Av . Dos Tupiniquins - 79 1 
Buritizal - Macapá/AP 

0933/86 - J . C. NOBRE .. .. ...... ... .... .. .. 16 1 0004356 7 
Sede : Rua Eliezer Levi - 2939 
Trem - Macapá/AP 

0961/86 - D. DE ALMEIDA PINTO - ~tE 

Sede: Rua Ubaldo Figueira - 1273 
Santana - Macapá/AP 

16 1 0004357 1 

0962/86 - H. F. JUCÁ TELES - ~!E .. ... ..... . 16 1 0004358 9 
Sede: Av . Rio Grande do Norte-281 
Pacoval - ~lacapá/AP 

0947/86- J . C. TABOSA . .... .... .... .. ..... 16 1 0004359 7 
Sede: Av. Pedro Baião - 2858 
Santa Ri ta - ~acapá/AP 

Oq45 /86 - FOSIWA MACJIAOO DE SOUSA - 'IE 16 1 0004360 1 
Sede: Rua Professor Tostes - 1343 
Santa Rita - Macapá/AP 

0991/86 - F.ITA DA SILVA P.MOS - HE .... . ... 16 1 0004361 9 
Sede: Av . Paraíba - 660 
Pacova l - ~laca pá I AP 

0897/86 - M. E. F. VALADARES DE OLIVEIRA-~tE 16 1 0004362 7 
Sede: Rua Rio Japurá - 46 
N. S. Perpetuo Socorro - Nacapá/AP 

0989/86 - J . S. LOBATO - ME .... .... .. ..... 16 1 0004363 5 
Sede: Av. Almirante Barroso- 1599 
Santa Rita - Nacapá/AP 

094 6/ 86 - N. RIBEIRO - NE .. .. .. .. .. . .. . .. . 16 1 0004364 3 
Sede: Rua Paraná - s/n 
Buritizal - Hacapá.'ft.P 

0944/86 - J . N. ?,fENDES - HE .... .. ......... lf, 1 0004365 1 
Sede : Rua Arsenio Guedes - 173 
Perpetuo Socorro - Hacapá/AP 

0877/86- J. R. M. JARDUI - ME ..... . ...... 16 1 0004366 O 
Sede: Av. 13 de Setembro - 34 70 
Buritizal - Macapj/AP 

0959/86 - L . P . FERREBA - NE .. . .•.••••.•. 16 1 0004367 8 
Sede: Rua Caetano da Silva - s/n 
Centro - Macapá/AP 

0957/86- DELZUITE DE JESUS DOS SANTOS POSA 16 1 0004368 6 
Sede: Av. 13 de setemhro- 2100 
Buritizal '- Hacapii/AP 

0964/'36 - A. C. H. GONES .. ............. ... 16 1 0004369 4 
Sede: Rua São José- 211 -Sala D 
Centro - Nacapii/AP. 

0718/86 - ALDENIS JOSÉ RIBEIRO DA SILVA- ME 16 1 0004370 8 
Sede: Av . Pe JÚlio M~ l.ombaerd -

640 

Cent ra l - Hacapá/AP 

0867/86 - L. N. NASCIHENTO - HE 
Sede : Rua Pr ofessor Tostes - 2948 
Buritizal - Nacapá/AP 

16 1 0004371 6 

0983/86- H. J . DE SÁ FILHO ... . ...... . .... 16 1 0004372 4 
Sede : Rua Jovino Dinoá - 4440 
Beira l - Macapá/AP 

0978/86 - O. F. SANTOS .... ........ .. ...... 16 1 0004373 2 
Sede : São José - 2254 - Sa la 305-

Altos 
Centra l - Macapá/AP 

0969/86 - H. F. NEVES FONSECA - ME 
Sede : Vila do Beiradinha - s/n 
Cent ro - Mazagão/AP 

16 I 0004374 1 

0987/86 - J . F. S. CAPDOSO - ~W. ....•....•. 16 1 0004375 9 
Sede: Rua Leopoldo Machado - 08 
Jesus de Nazaré - ~mcapá/AP 

09'68/86 - M. C. V. DOS ANJOS . .. .. .. .. . .. .. 16 1 0004376 7 
Sede : Rua Professor Tostes - 2604 
Buritizal - Macapá/AP 

1019/86- M. NAZARe SANTOS- ME ... ... .. . . . 16 1 0004377 5 
Sede: Av . Dióg.enes Silva - 1982 
Buri tiia l - Maca pá/ AP 

0968/86 - H. J. C. MARQUES .. . . .. . . . . .. . . . . 16 1 0004378 3 
Sede : Av. Pedro Américo - s/n 
N. S. Per pétuo Socorro -Macapá/AP 

1045/86- MANOEL DA CONCEIÇÃO ZAHLOUTH .... . 16 1 0004379 1 
Sede : Av. Pe Júlio H9 Lonbaerd 

2572 
Santa Rita - Macapá/AP 

1001/86 - ~~RIA CONCEIÇÃO ALENCAR DA CRUZ . 16 1 0004380 5 
Sede : Av. At aide Teive - 1962 
Santa Rita - ~mcapá/ AP 

0900/86 - O. M. INAJOSA - ~1E . .. .. .. . .. .. . . 16 1 0004381 3 
Sede: VL Gar impo do Cupixi - s/n 
Porto Grande - Macapá/AP· 

0903/86 - M. BRITO - ME • ..... ••• .. •• • ••••• 16 1 0004382 1 
Sede : Av. Procópio Rola - 2789 
Santa Rita - ~la capá/ AP 

1016/86 - I. CORRF.A LUlA - ME . .. .. . . . .. .. . 16 1 0004383 O 
Sede : Av . Mendonça Junior - 2246 
Santa Rita - Macapá/AP 

1002/86 - H. F. DE ARAÚJO- HE ............ 16 1 0004384 8 
Sede : Jovino Di noã - 326 
Jesus de Nazaré - ~mcapá/AP 

1020/86 - AZARIAS SILVA DE SOUZA - ME 16 1 0004385 6 
Sede : Av. h Júlio N~ Lombaerd -

307 ; S. 26 
Central - Macapá/AP 

0965/86 - H. H. DE NAZARt - HE 
Sede: Rua Her aclito J. Filho-21 60 
Buritizal - Macapá/AP 

16 1 0004386 4 

1022/86- JOFRE SANTOS DA COSTA .. . .. . . ... . 16 1 0004387 2 
Sede : Rua da CEA - s/n 
Sete Mangueiras - Amapá/AP 

1023/86 - S. A. DE AU!EIDA - ~1E ........... 16 1 0004388 1 
Sede: Av. Brasília Trav. B 
Santana - Macapá/AP 

1029/86 - V. S. SOUZA- ME . .. . ... . ........ 16 1 0004389 9 
Sede : Av. FAB - s/n 
C~ntr~ ~.Amapá/AP 

1031/86 - M. H. 1\RITO .- ~!E .. . ... .... ...... 16 I 0004390 2 
Sede : Rua Mato Gros~o - 646 
Pacoval - Macapá/AP 

1032/86 - J. E. C. SANTOS ................. 16 1 0004391 1 
Sede: Av. Diógenes Silva - 290 
Buritizal - Macapá/AP 

1035/86 - M. I. N. DE OLIVEIRA - ME ...... . 16 1 0004392 9 
Sede : Rua Guanabara - 767 
Pacoval - Macapá/AP 

1040/86 - 14. S. PACHECO ...... . · ............ 16 1 0004393 7 
Sede : Av . Presidente Vargas- 50 -

S. 02 
Cent r o - ~mcapá/ AP 

1043/86 - S. L. FAÇANHA .... ............... 16 1 0004394 5 
Sede : Jovino Dinoã - 4428 
Beirol - Hacapá/AP 

071!6/86 - M. G. M. ALME IDA - ~!E . . . . . . . . . . . 16 1 0004395 3 
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Sede : Pr . Barão do Ri o Branco- 26 
Central - Amapá/AP 

1052/86 - V, L. C. ALVES - ~!E ............ : 16 1 0004396 1 
Sede : Vila Balneária - 121 
Fazendinha - Macapá / AP 

1062/86 - E. S. HAIA - ME .. .... ........... 16 1 0004397 O 
Sede : Av. ~la ria Colares - 837 
Santana - ~laca pá/ AP 

1087/86- t;. A. DE BARROS FERREIRA . .. .. .. . 16 1 0004397 8 
Sede : Rua Guaranis - s/n 
Set e ~langueiras - Amapá/AP 

1065/86- R. Nonato da Si lva .. .... ... .. ... 16 I 0004399 6 
Sede: BR 156 - s/n - Km 41 
Macapâ/AP 

1101/86 - F. B. MELO PINHEIRO .. .. ..... .. . .. 16 I 0004300 3 
Sede: Av . Fel i ciano Coelho - 225 
Trem - Hacapá/AP 

1093/86 - A. M. P. MONTEIRO - Mf:· . . ........ 16 1 000440 1 1 
Sede : Av . Mendonça Furtado - 672 
Centra l - ~lacapá/ AP 

1086/86- E, MHAMAR RODRIGUES - ME . ....... 16 I 0004402 O 
Sede : Rua Leopoldo Machado - 171 I 
Central - Macapá/AP 

1082/86- M. H. P. PAIXÃO ..... ....... . .... 16 1 0004403 8 
Sede : Rua ~cênio Guedes - 163 
N. S. PERPETUO ;>OCORRO - Ma capá/ AP 

1088/86 - H. S. PEREIRA .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 16 I 0004404 6 
Sede : Av. Presictente Vargas- 1564 
Centra l - Hacapá/AP 

1105/86 - SEBASTIÃO m!OS GONÇALVES - ME. . . 16 1 0004405 4 
Sede : Rua Hamil ton Silva - 10 
Jesus de ·Nazaré - Hacapá/AP 

1102/86 - S. S. PAIVA .. .. .. .. .......... ... 16 1 0004406 2 
Sede : Av . Cônego Domingos Maltez-

1198 
Trem - Macapá/AP 

1056/86 - H. E. H. DE SOUSA .. .. ........ ... 16 1 0004407 1 
Sede : Rua José Boni fác io - 159 
Jesus de Nozoré - ~ocopâ/AP 

11 16/86 - M. S. MOY ...... .... ............. 16 1 0004408 9 
Sede : Av . FAB- 1879 
Central - Macapá/AP 

113 1 /86·- V. J. BELO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 1 0004409 7 
Sede : Av. Barão do P.io Branco - 34 
Centr al - Oiapoque/AP 

1115/86 - H. M. PINHEIRO - ME .. .......... . 16 I 00044 10 1 
Sede: Av . Pe Júlio M'il Lombaerd -

963 
Central - Macapá/AP 

1063/86 - W. B. BARRETO - ME ..... .. ....... 16 I 00044 11 9 
Sede : Área Portuária - s/n 
Santana - Macapá/AP 

1104/86 - INÁCI O M. CORREA - ME .. . .. .. .. .. 16 1 00044 12 7 
Sede : Rua São José - 670 
Julião Ramos - Macapá/AP 

1103/86- J. BARRIGA - ME .... .... .. ....... 16 1 00044 13 5 
Sede : Av. Anhanguera - 950 
Burit.izal - ~laca pá/ AP 

11 17/86- M. B. REDIG - ME . .... .. ......... 16 1 00044 14 3 
Sede: Av. Salgado _Filho - 765 
Santa - R~ta - Macapá/AP 

1130/86 - R. M . . F. DIAS - HE' .... . .. ....... 16 1 00044 15 1 
Sede : Av. Pe J úl io N? Lombaerd -

2930 
Santa Rita - Macapá /AP 

1132/86- D. AU IEIDA DA SILVA ... .. .. .. , ... 16 1 00044 16 0 
Sede : Rua Mato Grosso - 572 
Pacoval - Macapá/AP 

11 39/86 - t-IILSON PINHEIRO DOS SANTOS - ME 16 1 0004417 8 
Sede : Av. General Osório -·340 
N. S. Perpetuo Socorro~~lacapá/AP 

1129/86- F. S. MORAES .................... 16 I 0004418 6 
Sede: VL Laranjal do Jari - s/n 
Cent ro - Mazagão/AP 

CONTRATOS SOCIAIS 

0893/86 - FERREIRA & ABREU LTDA ........... 16 2 0001136 1 
Sede: Av . Henrique Ga l úc i o - 16 1 

Central - Macapá/AP 

0910/86 - EHPRESA'S ENP. DE PREST. DE SERV. 
SANTOS SANTOS LTDA .. . . . ......... 16 2 0001137 9 
Sede: Rua General Rondon - 2571 
Central - Hacapá/AP 

0928/86 - ALCANTARA CON~RCIO E REPRESENTA -
Çi')ES LTnA ....................... 16 ?. 000 1 q8 7 
Sede: Av. Henrique Galúcio - 135 
Central - Hacapá/AP 

0782/86- SANTOS & COIMBRA LTDA- ME . .... . 16 2 0001 139 5 
Sede: Rua H i ld emar Na ia- 1296 - C 
Santa Rita - Hacapá /AP 

0927/86 - FRIGORIFICO VALE DO NORTE LTDA . . 16 2 0001140 9 
Sede : Rua Jovino Di noá - 4244 
Beirol - Macapá/AP 

0937/86 - COMERCIAL AGROPECUÁRIA COLOPADO 
L TDA .. .. .. .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 1 6 2 000 I 1 4 I 7 
Sede: Rod. BR 156 - s/n - Km 14 
Hacapá /AP 

0981/86- CLÍNICA ODONTOLOGICADOANAPÁ LTDA 16 2 000 1142 5 
Sede: Rua Leopoldo Machado - 1696 
Cen.:ral - ~lacapá/AP 

0915/86- VANILDO & JOANA LTDA ....... ..... 16 2 00011 43 3 
Sede : Av. Presidente Vargas - 559 
Central - Hacapá/AP 

0993/86 - CENTER KENNEDY COMÉRCIO LTDA .... 16 2 000 11 44 I 
Sede: Rua Cândido Mendes - 990 
Central - Nacapá /AP 

0994/86 - VODROCENTER - IND. E CO~Ii::RCIO LTDA 16 2 0001145 O 
Sede: Rua Eudóxio Per eira - 1856 
Santa Rita - Macapá/AP 

1013/86 - COSTA & TORRINHA LTDA ... .. . ..... 16 2 0001 146 8 
Sede : Av . Almi rante Barroso - 1079 
Santa Pita - Macapá /AP 

1038/86 - r.AZETA TRABALHISTA LTDA .. .. .. .. . 16 2 000114 7 6 
Sede : Rua Cândido Mendes - 1520 -

S. 4 
Central - Nacapá/AP 

1074/86- CONÉRCIO E' REP . OLIVEIRA LUlA 16 2 0001148 4 
~ede : Rua Leopoldo Hachado - J4!l6 
Trem - Nacapá/AP 

1091/86 - PRECON- PREST . DE SERV. E CONST . 
LTDA ............................ 16 2 000 1149 2 
Sede: Av . Alagoas - 259 
Pacoval - Nacapá/AP 

1068/86 - PRONORTE RURAL LIMITADA 
Sede : Rod . Salvador Diniz - 354 
~laca pá/ AP 

I 6 2 000 11 50 6 

1096/86- DISTA!>IA DISTRIBUIDORA Al>IAPÁ LTDA . 16 2 000 1151 4 
Sede : Rua Hendonça Junior - 450 -

S . A 1 
Nacapá/AP 

1089/86 - CARISMA- AG . DE PUBL . E PROD. AR 
TISTICAS LTDA .................. -:- 16 2 0001152 2 
Sede : Rua Turibio Oriovaldo Guima 

rães - 183 
Perpétuo Socorro - Hacapá/AP 

0880/86 - H. RODRIGUES REP . E CONeRCIO LTnA 16 2 000 11 53 1 
Sede : Av . Fe l iciano Coelho - 1101 
Trem - Nacapá/AP 

1015/86 - CAJAZEIRA & AU1EIDA LTDA .. ...... 16 2 000 1154 9 
Sede: Rua Guaranis - s/n 
Centra l - Amapá /AP • 

ABERTURA DE FILI AIS 

0995/86 - C. G. DA COSTA ... .... .. . . . . . ... . 16 9 0000820 6 
Sede :. Rua Hamilton' Silva - 2326 
Trem - Úacapá /AP 

0958/86 - BITENCOURT & CIA LTDA ...... . . ... 16 9 0000821 4 
Sede: Rua Ge tülio Vargas - 13 
Centro - Oiapoque/AP 

1100/86 - J. D. BRANDÃO - HE .............. 16 9 0000822 2 
Sede: Balneario - Araxa - s/n 
~laca pá/ AP 

1079/86- ACINOX- AÇO INOXIDÁVEL S/A . . ... 16 9 0000823 1 
Sede: Rua Tiradentes- 11 8 Apto N 
Hacapá / AP 

1 08 1 /86 - KAFÉ CO~ffiRCIO E REPRESENTA(.'0ES 
LTDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 9 0000824 9 
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Sede : Av. Hendonça Junior - 628 
Hacapâ/AP 

1119/86 - C:R DO BRASIL ADHINIST . C:ERAL DE 
REST . LTDA . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 16 9 0000825 7 
Sede: Rua Oito de Agosto - s/n 
Porto Grande - Nacapá/AP 

1123/86 - DI GERAL DIST . GERAL DE ALHIENTOS 
LTDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 9 0000826 5 
Sede : Rua Guanabara - 26 
Pacoval - Na capá/ AP 

11 38/86 - ANTONIO H. M. CONES - NE .. .. .. .. I 6 9 0000827 3 
Sede : Rua Leopoldo Machado - 2796 
Trem - Macapá/AP 

ANOTAÇÕES 

1037/86 - L. A. FREI RE- ME ... ... . ....... . 
Sede : Rua Sant os Dumont - lll 
Centro - Oiapoque/AP 

1010/86- J . R. CAPIBERIBE - ME .......... . 
Sede : Rio Amapari - s/n - Vi lage 

Antonio 
Rura l - Nacapá/AP 

0956/86 - N. V. DA SILVA . ..... . . .... . . . . . . 
Sede : Av . Presidente Vargas - 324 
Central - Ma capá/AP 

1042/86 - h'. P. NOUPA .................... . 
Sede : Av . Pr esidente Va r gas - 34 
Central - Macapá/AP 

1055/86- E. V. BATISTA- ME ..... .. .. .... . 
Sede : Rua Santos Dumont - 1825 
Santa Ri ta - ~laca pá/ AP 

0398/86 - ~IANOEL MARTINS DOS SANTOS - ME 
Sede: Rua Euclides Rodrigues- 705 
Santana - ~!a capá/ AP 

1069/86 - NELSON BENTES - r!E ............ .. 
Sed .. : Av . Dos TamÓios - 268 
Trem - Na capá/ AP 

1064/86- C. A. QUARES~IA DA SILVA ... . . . .. . 
Sede : Av. Salgado Fi l ho - 580 
Santa Rita - Na capá/ AP 

1026/86- ANTONIO GOMES ~!ARQUES . . .... .. . . . 
Sede : Rua Jovino Dinoá - 4590 
Bei rol - Hacapá/AP 

1100/86 - J . D. BRANDÃO - HE 
Sede : Balneário do ~~~~~; ~. ~Í~~ ... 
~laca pá I AP 

1066/86 - P . . S. GATO - ~!E ..... .... ...... .. 
Sede : Av . Pe. Júlio '!? Lombae rd -

2491 
Santa Rita - Nacapá/AP 

0779/86 - L. N. DF. SOUZA - ME ... . ........ . 
Sede : Rua Tiradentes - 960 
Central - Hacapá/AP 

1094/86 - P. C. SILVA .. .... .... . .. .. .... .. 
Sede: Av . Pe . Júlio H~ Lombaerd -

1082 
General - Nacapá/AP 

1126/86 - A. C. ~1. Got!ES ........ ..... . .. . . 
Sede : Rua São José - 211 - Sal a D 
Centro - Hacapá/AP 

1107/00 - N. SERRA- NE . . ............ .... . 
Sede : Rua Cindido Mendes - 1419 
Central - Hacapi/AP 

1092/86 - c!. G. CASTRO .......... ..... ... .. 
Sede : Av. Mendonça J unior - 607 
Central - Macapa/AP 

ALTERAÇÕES CON'l'llJ\TUAI S 

I 054/86 - BF.N.JÚ & IR' LÃ.O l.TDA . .•.. . . . . •.... 
Serle : Rua São Paulo - 461 
Pacoval - Hacapá/AP 

1 0)8/86 - E>IPPESA ESTRELA DF. OURO LTDA 
Sede : Rua Paraná -. 1348 
Santa Rita- ~acapá/AP 

I 073/86 - EMPRESA ' S E'1P . DE PREST . DE SERV . 
SANTOS SANTOS LTDA .... . ... ..... . 
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Sede : Rua General Rondon- 2571 
Central - Nacapâ/AP 

0644/86 - E}WRESA DE TRANSPORTE CANÁRIO DO 
MIAPÁ LTDA ..................... . 
Sede : Av . Pe . Júlio Wil Lombaerd -

3500 
Sant a Rita - Hacapá/AP 

0949/86 - STILLUS - ENG . CONST. E CONf:RCIO 
LTDA .......... ........ . . .... ... ." 
Sede : Rua Od i lardo Silva - 3542 
Trem- Hacapá/AP 

0913/86 - COSTA & ATAID E LTDA ............ . 
Sede: Rua Hildemar Maia - 2057 
Santa Rita - Hacapá/AP 

0997/86- C. C. A. CONST. E CO?-!. DO AHAPÁ 
LTDA .......... . . ... . .. .. . . . .... . 
Sede : Rua Santa Catarina - lU 
Santa Ri ta - Maeapá/AP 

1021/86 - COMEL- COM. C01>!ST. E SERV . GE-
RAIS LTDA · ............ . . . ....... . 
Sede : Rua Cândido Herides - 1216 
Cent ra l - Macapá/AP 

1012/86 - CONSTRUTORA NASCH!ENTO LTDA 
Sede : Av . FAB - 3108 
Santa Rita - Hacapá/AP 

1018/86 - FERNANDO & ROBERTO LTDA 
Sede : Av . Mendonça Junior - 2848 
Santa Rita - Hacapá/AP 

1030/86 - CONS PREL - CONT . E PREST . DE SERV . 
SILVA SOUZA LTDA ............... . 
Sede : Av. Nendonça. Furtado - 1984 
Santa Rita - Nacapá/AP 

1076/86 - CONSTRUTORA HALLEY LTDA 
Sede : Rua Hildemar Haia - 1437 
Santa Ri ta - Na capá/ AP 

1099/86 - DELTA COHI::RCIO E INDOSTRIA LTDA 
Sede : Av . General Gurião - 143 
Central - Hacapá/AP . 

I 084/86 - CONSTRUTORA CIVIL SACRAMENTO LTDA-
HE· .................. .......... .. 
Sede : Av . 13 de Setembro - 682 
Trem - Nacapá/AP 

1 04 1 /86 - FERRAZ & MIORAS LTDA .... ..... . . . 
Sede: Av . Pe . Júlio H~ Lombaerd -

3036 
Santa Rita - Nacapâ/AP 

1078/86 - COMÉRCIO DE FUHOS EXTRA FOFTE LTDA 
Sede : Rua ~iradentes - 68 1 
Centr al - Macapá/AP 

J 

0881/86 - CONSTRUTORA IMOBILIÁRIA ECAPA LTDA 
Sede : Rod . Duque .de Caxias - 360 
Santa Ri t a - Nacapá /AP 

1120/86- CONSTRUTORA GUAÇO LTDA ......... . 
Sede : Av . José Ántonio Siqueira -

1169 
Jesus de Nazarê - ~lacapá/AP 

DOCUMENTOS DE CONPANHIA 

0955/86- FAZENDA I TAGUARI S/A ...... . .... . 
.Sede : Fazenda Itaguari - s/n 
Hácapá/Al> 

0996/86 - VITOP.IA REGIA AGROPECUÁRIA S/ A 
Sede : Av . FAB - 285 ~ Apt9 C 
Central - Hacapá/AP 

1025/86- FAZE~~A ITAGUARI S/A .. . .. ... . . . . 
Sede : Rua Senador ~!a noel Bar ata -

718 - s . 90 
Cent ro - Belém/PA 

1047/86 - BRU!-IASA ~lADEIRAS S/ A ........... . 
Sede: Rua Senador Filinto Nuller-

834 
Santana - Hacapá/AP 

I 07 5/86 - CONPANHI A DE ÁGUA E ESGOTO DO A!-1A 
PA .... . ........ ............ .. . . -: 
Sede : Av . Ernestino Bor ges - 222 
Central - Nacapá/AP 

1051/86 - TELECONUNICAÇÕES DO MIAPÁ S/ A ... 
Sede : Av . Duque de Caxias - 106 
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Central - Hacapá/ AP 

1110/86 - CUIACER - S/ A - COM. E IND. DE 
~1{\T . CERÂMICO ... . . . . ... . .. . .... ·. 
Sede : Rod. Hacapá/Hazagão - Km O I 
Distrito Industrial - Macapá/AP 

CANCELM1ENTO 

0760/86- E. J . E. SILVA ............. . . . . . 
Sede : Av. FAB - 2339 
Santa ll.ita - Macapá/AP 

0906/86 - NELSON NONTEIJI.O DA SILVA 
Sede: Rua São José - s/n 
Cent ral - ~tacapá/AP 

ARI1UIVANENTO DE PROCURAÇÃO 

1048/86 - DE : BR~IASA ~lADEIRAS S/A 
A: José Ti erno, Jaime Eduardo Be

navides Gonza l es e Outros . . .. 

PROCESSOS EH DILIGÊNCIA NO Hr:S DE ~IAI0/86 

1753 

0923 

0924 

0216 

1003/86- J. A. S. HONTEIRO- ~!E ... . .... . . REGISTRO 

I 039/86 - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO MIA-
PÁ: - CEA .... .... .... . .... . .. ... . DOCUNENTOS ·!)E 

CONPANHIA 

1137/86- SANTOS & MASCARENHAS LTDA ...... . ALTERAÇÃO CON 
TRATUAL 

FÁBRICA MIAPAENSE S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

CGC 05.969.670/0001-34 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEHBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

F I CAi·! CONVOCADOS OS ACIONISTAS DA FÁBRICA MIAPAENSE S/ A 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, PARA SE REUNIREH EH ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA A REALIZAR-SE NO DIA 8 de JULHO de 1986, ÀS 
10:00 HORAS NA SEDE SOCIAL À AV . IRACE~IA CARVÃO NUNES, N9 
109 , BAIRRO CENTRAL, NESTA CAPITAL, A FUI DE DEL IBERAREH 
SOBRE A SEGUINTE : 

ORDEM DO DIA 

l <} - DI SSOLUÇÃO DA SOCIEDADE NOS TERHOS DO ARTI.GO 206 , 
ITEH I , LETRA "C", C/C ART. 136, ITEN VII , DA LEI N9 
6404 "76 E ART . 335 , u:TRA "C" , DO CÓDIGO COMERCIAL BRASI
LEIRO. 

29 - DAS OBRIGAÇÃO DE NONEAÇÃO DE LIQUIDANTE E CONSE
LHO FISCAL POR NÃO HAVER ATIVO A REALIZAR E NEt1 PASSIVO A 
LIQUIDAR, CONFORME EXIGE O ART . 208 , DA LEI N9 6404/76 E 
ART . 35 , PARÁGRAFO ÚNICO DO ESTATUTO SOCIAL DA FASA . 

39 - LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE, CON REE~1BOLSO DOS ACIO
NISTAS DO VALOR DE SUAS AÇ0ES . 

Hacapá (AP), 30 de junho de 1986 

ALBERTO ALCOLUHBRE 
Acioni sta Diretor 

PODER JUDICIÁRIO 

J USTIÇA DO ·,::{ABALHO DA 8'1 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAHENTO DE ~IACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE CINCO (S) DIAS 

Pelo presente edital fica NOTIFICADO o Sr. DELBANOR 
GURJÃO DE OLIVEI RA, atua l mente em lugar incerto e não sabi 
do, e.xequente nos autos do Processo nQ 411 /86- JCJ-NCP em 
que JUSCELINO BARBOSA DA COSTA é executado , de que d~verá 
indicar. na Secre t aria da Junta , no prazo de OS (cincw.d ias 
bens à penhor a . 

Dado e passado na Secr et aria da Junta de Concil iação e 

Ju l gamento de ~lacapá, aos vinte e quatrc. dias do mês de j~ 
nho de mil novecentos c oitenta c seis . 

JAINE HEITOR SILVA DOS ANJOS; 
Diretor de Secretaria 

GOVlmNO DO TERRiTÓRIO FEDERAL DO AH.>\PÁ 

SECRETARi A DE ADNINISTRAÇÃO 

DEPARTM!ENTO DE PESSOAL 

Pelo presente , convocamos a serv idora ~IARIA I LZA BACE
LAR DE OLIVE IRA, pertencente a Tabela Especial de Empregos 
do G. ! .F. A., ocupante da Categoria Func i ona l de Dati l6gra
fo , codigo LT- Si\- 702 , cl asse "A", r eferência NH-12, porta
d~r da Carteira Prof! ss ional n9 27 .522 , s~rie 00001-PA, re 
gtda pela Consolidaçao das Leis do Trabalho, para no prazo 
de 03 (três) dias reassumi r suas funçÕes na Secretar i a de 
Promoção Social onde é lotada, sob pena de findo o menc i o
nado prazo , ser dispensada , através de rescisão do seu con 
trato de trabalho, firmado com a Administ ração i\mapaense -; 
por abandono de emprego , confo rme estabelece a alínea "i" 
do artigo 482 , da Consolidação das Leis do Trabalho . ' 

DEPARTANENTO DE PESSOAL, em Hacapá-AP , 30 de junho 
1986. 

ARNOLDO LUIZ DE LUlA REDIG 
DIRETOR do DP/GTFA 

CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLANAS DE CASANENTO 

de 

O Oficial de Registro PÚblico desta Comarca de Hacapá
TFA, República Federativa do Brasil , faz saber que preten
dem se casar : PAULO AFONSO ~IAGNO SACRM!ENTO com NARIA DO 
SOCORRO L UIA FERRE IRA . 

Ele é filho de Raimundo dos Santos Sacramento c de Na
ria Elzi ra Nagno Sacrament o . 

Ela é f i lha de Dario Ferrei ra dos Santos e de Deuzari
na de Lima Santos . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da lei. 

Nacapá-24 de junho de 1986 

DIRCE SENA DE ALNEIDA 
Tabeliã Sub stituta 

CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLAHAS DE CASAl-tENTO 

O Ofic ia~ do R:gi~tro Civil desta Comarca de Hacapá -
Ter .Fed.Amapa,,. Repubhca Federativa do Brasil', faz " saber 
que pretendem se casar : ODIVALDO BARBOSA DA ROCHA com AR
LETE DE ~lATOS HENEZES . . 

Ele é fi l ho de 1va ldemar Hendes da Rocha e de }faria Bar 
bosa Rocha . 

Ela é filha de José Picanço de Henezes e de 
de ~la tos Nenezes. 

Guajar ina 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os i niba 
de casar um com o outro , acuse-se na forma da lei. 

Nacapá, 02 de junho de 1986 . 

REGI NA LÚCIA SENA DE ALHEIDA SANTOS 
Escrevente Juramentada 


	

